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PROCESSSO SEI N' SEÍEC.20l 9.00000ó27-51

CoNTRATO N.0ó12020

Pelo presente instrumento. de um lodo, SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS
GERAIS, Autorquio Municipol, dorovonte designodo simplesmente
CONTRATANTE. com sede no Proço Voluntorios de 32 S/N, Ponte Preto,
inscrito no C.N.P.J. sob no 49.413.800/0001-23, neste oto representodo
por seu Presidente Sr. Arnoldo Solvetli Polocio Junior, inscrito no CPF no

137.938.4ó8-0ó, e Diretor Técnico Operocionol Sr. Orlondo Morotlo Filho,
inscrito no CPF no ló8.354.018-26 e o Sro Jonoíno de Souzo Brilo Novoes,
inscrito no CPF n' 188.182.318-04 de outro como CONTRATADA o
empreso ENGETEVE CONSTRUTORA LTDA, com sede no Ruo Froncisco
Glicério,84ó, solo 04, Boino Porque Novo Suiço, CEP 

,1327i-200 
no

Cidode de Volinhos/SP, neste oto representodo por seus representontes
legois, Sr. Vonildo José Rodrigues, inscrito no CPF n" 292.2ó2.388-20 e o Sr.
Vinicius José Bernordis, inscrito no CPF n" 376.251.858-00

b) Como CONIRATADA: ENGETEVE CONSTRUIORA LTDA

Clóusulo ll - DO OBJETO

Praça Voluntários de 32, s/ns - Bairro Swift
CEP 13041-900 Campinas - SP
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clóusulo r- DAs QUAlrFrcAÇÕES DAS PARTES:

1.1 - Obrigom-se pelo cumprimento do presente instrumento controtuol:

o) como CoNTRATANTE: SETEC - SERVTÇOS TÉCN|COS GERATS
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2.1 - O objeto do presente é o controioçôo de empreso poro o
prestoçôo de serviços de engenhorio poro eloboroçôo de projeto
bósico, proieto executivo e execuçõo de obros com fornecímento de
moteriois poro recuperoçôo estruturol, demoliçôo e execuçõo de novo
plotibondo em tiiolo mociço, restouroçôo de coberturo do possorelo,
trotomento de trincos e fissuros, recomposiçõo de estruturo do
coberturo no trecho ofetodo, recomposiçôo de colho e pinturo exlerno
de porte ofetodo do imovel descrito no Termo de Referêncio,
denominodo Mêrcodo Público Municipol de Compinos.

2.2 - lntegrom este instrumento, independentemente de tronscriçõo, o
Termo de Referêncio e o Documento PodrÕo Posto Técnico, plontos,
proposto do CONTRATADA e demois elementos constontes dos Plonilhos
Orçomentórios, oos quois os portes ochom-se vínculodos oo Processo
SEI de n' SETEC.2O19.00000ó27-51 .

2.3 - Fozem portes deste controto os normos vigentes, soberonomente,
inskuções e ordens de serviço e, medionte termo odítivo, quoisquer
modificoções que venhom o ser necessórios duronte suo vigêncio,
deconente dos olteroçoes permitidos em lei.

crÁusurA ilr- Do REGTME DE EXECUçÃO

3.1 O regime seró de execuçõo, no modolidode de empreitodo por
preço por mediçõo.

3.2 Nos preços unitórios estõo compreendidos todos os serviços e
fornecimentos necessórios o consecuçõo do objeto e do Termo de
Referêncio que é porte integronte do presente controÍo, incluídos todos
os despesos diretos e indiretos e tudo o mois que se fizer necessório poro
o perfeito desempenho dos serviços controtodos, nôo cobendo o
CONTRATANTE quolquer contribuiçôo ou encorgos.

3.3 É vedodo o CONTRATADA ceder ou tronsferir no todo ou em porte o
controto, sem estor expressomente outorizodo pelo CO TRATANTE. Em
coso de cessoo ou tronsferêncio, o mesmo ermonecero
solidoriomente responsóvel com o novo CONTRATADA.

Praça voluntários dê 32, s/nr - Bairro Swift
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CLÁSULA IV - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Incumbiró o CONTRATANTE:

4.1 Emitir ordem de início dos serviços objeto deste controlo.

4.2 Regulomentor e fiscolizor, permonentemente, o execuçõo dos
serviços confrotodos.

4.3 Fornecer à Controtodo o "Aceite" opós onolisodo e oprovodo o
Projeto Bósico;

4.4 Fornecer à Controtodo o "Ordem de Serviço" que seró expedido
opós o oprovoçôo do Projeto Executivo;

4.5 Prestor à Controtodo todos os esclorecimentos necessórios à
execuçõo dos serviços;

4.ó Tomor ciêncio e vistor todos os onotoções lonçodos no Diório de
Obro eloborodo pelo Controtodo, iomondo todos os providêncios
deconentes;

4.7 Aprovor por etopos os serviços executodos pelo Controtodo;

4.8 Anolisor e eventuolmente oprovor o reloçôo dos moteriois o serem
oplicodos, conforme "obrigoções do Controtodo" opontodos no Editol.
No divergêncio sobre o quolidode dos moteriois serõo utilizodos os
critérios do Instituto de Pesquisos Tecnológicos (lPT), vinculodo ô
Secretorio de Desenvolvimento Econômico, Ciêncio e Tecnologio do
Estodo de Sôo Poulo;

4.9 Promover o
executodos;

opontomento e otestor os mediçôes dos serviços

4.10 Efetuor os pogomentos devidos.

CLÁUSUtA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Praça voluntários de 32, s/ne - Bairro Swift

CEP 13041-9q, Campinas - SP
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lncumbiró o CONTRATADA:

5.1. Trobolhor em conformidode com os orientoções do equipe
fiscolizodoro do CONTRATANTE e executor os trobolhos em de ocordo
com os normos técnicos e princípios meiodológicos vigentes,
otendendo os especificoÇoes presentes no editol e seus opêndices e de
ocordo com o melhor podrõo técnico;

5.2. Cumprir os otribuições ossumidos, visondo à quolidode dos
serviços, ossim como reporor, conigir ou substituir, às suos expensos, no
totol ou em porle, o produto que estiver com vícios, defeitos ou
inconeções resuliontes do execuçôo dos serviços, conforme veríficoçôo
do CONTRATANTE;

5.3. Substituir, imediotomente, o pedido do CONTRATANTE, profissionol
de suo equipe que tenho, duronte o desenvolvimento dos trobolhos,
demonstrodo incopocidode técnico ou oÍuodo de formo
inconveniente ou desrespeitoso poro com o equipe coordenodoro do
CONTRATANTE ou, oindo, com membros do comunidode, ouiros órgôos
e instituições;

5.4. Comporecer às reuniões promovidos pelo CONTRATANTE, sempre
que solicitodo pelo coordenoçõo;

5.5. Eloboror os Projetos Bósico e Executivo de Engenhorio, necessórios
e sotisfotorios à execuçõo do reÍormo, com nível móximo de
detolhomento possível de todos os suos etopos. Poro tonto, deverôo ser
levodos em consideroçõo os elementos técnicos fornecidos no
onteprojeto de engenhorio (Posto Técnico).

5.ó. Reolizor novos levontomentos e estudos poro otuo
complementoçôo, no que se fizer necessório dos dodos f
praça volunÉrios dê 32, s/ne - Bairro Swift
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5.7 . Apresentor no prozo de l0 (dez) dios úteis o contor do
recebimento do Ordem de Serviço poro início dos obros:

5.7.2. AverboçÕo de seu registro no CREA ou no CAU, ombos do Estodo
de Sôo Poulo, no hipótese de o engenheiro, tecnólogo ou o orquiteto
ser de outro regiôo, de ocordo com o Lei no 5.1941ó6.

5.7.3. Provo de ART ou RRT referente oo registro de controto no CREA-SP,
conforme determino o Resoluçôo CONFEA n" 425198, ou no CAU-SP.

5.8. Confeccionor, instolor e preservor, às suos expensos, desde o
início dos serviços, umo ploco com dimensões de 2,00 m x 4,00 m,
conforme modelo o ser Íornecido pelo Controtonte;

5.9. Eloboror o Diório de Obro, incluindo, pelo engenheiro preposto
responsóvel, os informoções sobre o ondomento dos serviços, iois como,
número de funcionórios, de equipomentos, condiçôes de trqbolho,
condições meteorológicos, serviços executodos, registro de oconêncios (
e ouÍros fotos relocionodos, bem como os comunicodos
síiuoçoo dos serviços em reloçõo oo cronogromo previst

fiscolizoçôo e

r0nt

t J
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posto técnico, poro o eloboroçôo do Projeto Bósico e Executivo, com o
oproveitomento dos dodos fornecidos no projeto funcionol.

5.7.1. Anotoçõo de Responsobilidode Técnico - ART ou Registro de
Responsobilidode Técnico - RRT do profissionol responsóvel técnico pelo
obro, odmitido o substituiçõo do responsóvel técnico, duronte o
execuçôo controtuol, por outro de experiêncio equivolente ou superior,
medionte prévio oprovoçôo do CONTRATANTE.

Praça voluntários de 32, s/ne - Bair.o swift
CEP 13041-9(x) Campinas - SP
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5.10. Apresentor à fiscolizoçõo do CONTRATANTE o reloçõo dos
funcionórios, devidomente registrodos, no prozo de l5 (quinze) dios o
contor do recebimento dq Ordem de Serviços;

5.11. Apresentor ô fiscolizoçõo do CONTRATANTE, mensolmente, junto
com o mediçôo, cópio do reloçôo de trobolhodores, guio recolhimento
do FGTS e informoÇões o Previdêncio Sociol (GFIP) e guio do
Previdêncio Sociol (GPS);

5.12. Apresentor à fiscolizoçõo do CONTRATANTE, no prozo móximo de
15 (quinze) dios contodos o portir do recebimento do Ordem de
Serviços, listogem com morco dos moieriois o serem utilizodos. Tois
moteriois deverõo ser de primeiro quolidode e, opós o oprovoçÕo do
listogem por porte do fiscolizoçôo, nõo poderôo ser substituídos. No
divergêncio sobre o quolidode dos moteriois serõo uÍilizodos os critérios
do lnstítuto de Pesquisos Tecnológicos (lPT), vinculodo ô Secretorio de
Desenvolvimento Econômico, Ciêncio e Tecnologio do Estodo de Soo
Poulo;

5.13. Submeter à fiscolizoçôo do CONTRATANTE, no prozo móximo de
15 (quinze) díos contodos do recebimenÍo do Ordem de Serviços,
omosiros de moteriois empregodos, conforme solícitoçôo do
CONTRATANTE, que deverõo opresentor os corocterísticos do listogem
citodo no item ocimo;

5.14. Cumprir todos os normos regulomentodoros (NR's) de seguronço,
medicino e higiene do trobolho, e em especiol o NR l8 - CONDIÇÕES E

MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO; NR I -
DISPOSIÇÕES GERAIS; NR ó - EQUIPAMENTOS DE PROIEÇÃO INDIVIDUAL
e NR l2 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS;

Praça voluntários dê 32, s/ng - Beirro swift
CEP 13(N1-900 Cempinas - SP
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5.1 5. Substituir, sempre que possível
descortóveis, feitos com modeiro
reutilízóveis, disponíveis no mercodo;

SETEC - Servicos Técnicos cerais
Autarquia dâ Prefeitura Municipal de Campinas

cNPt 49.4 73.8OO / OOO 7-23

o uso de formos
omozônico, por

e ondoimes
olÍern oiivos

5.1ó. Arcor com lodos os despesos relotivos à proteçõo, sinolizoçõo,
topumes e vigilôncio dos obros, provisórios ou definitivos, oté o
ocupoçôo e recebimento definitivo dos mesmos, pelo CONTRATANTE;

5.i 7. Destinor às suos expensos o entulho do construçôo civil ô Unidode
Reciclodoro de Moteriois (URM) do Secretorio de lnfroestruturo do
municÍpio de Compinos, que seró triodo e britodo, poro utilizoçôo no
fobricoçõo de blocos de concreio, coberturo de lixo no oterro sonitório,
melhorio do sistemo viório em terro, etc.;

5.18. Arcor com
obrigoçÕes.

eventuois toxos poro cumprimento de suos

5.19. lnicior os serviços no prozo móximo de 05 (cinco) dios úteis, o
contor do recebimento do Ordem de Serviços;

5.20. Cumprir rigorosomente o cronogromo físico dos serviços, sob peno
de incorrer nos penolidodes previstos.

5.21. Observor, se pertínente, o Lei Municipol n"13.203 de 20/1212007 e
o Decreto Municipol no16.479 de 14111/2008, especiolmente seu ortigo
40..

"AÍ. 4 Os contratos de obras e seÍviços de engenharia realizados no âmbito da
administação municipal direta e indirctâ que envolvarn o emprego de produtos e

subprodutos flo.estais definidos no art. 2o deste Dccreto deverão conter cláusulas que
indiquem:

Praça voluntários de 32, s/ne - Bairro Swift

CEP 13041-9«, Campiras -SP
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I " a obrigatoriedadc de utilização dc produtos ou subprodutos de madeira de origem
nativa ou exótic4 que tcúam procedência legal;

ll - no caso de utilização de produtos e subprodutos definidos no aÍtigo 2'deste
Decreto, que sua aquisiçâo ocoÍÍeni de pessoâ juddica cadastada no
CADMADÊIRA.

Ill - que em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços de
engenharia executados, a obrigatoriedade, por parte do contntado, de apresentação de
notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de madeir4 acompanhadas da
comprovasão de que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas
NO CADMADEIRÁ.''

crÁusurA vr- Do pREÇo Dos sERVrÇos.

ó.,l. Pelos serviços prestodos, o CONTRATANTE pogoró o CONTRATADA, o
importôncio de R§ 53ó.391,0ó (Quinhenios e trinto e seis mil trezentos e
novento e um reois e seis centovos).

ó.2. O preço reÍerido é finol, nôo se odmiiindo quolquer ocréscimo,
estondo incluído no mesmo todos os despesos e custos, diretos e
indiretos, como tombém os lucros do CONTRATADA;

ó.3. No deconer do controÍo, se for constotodo o necessidode de
quolquer outro serviço, poro que se complemente os oro controtodos,
seus preços serÕo previomente oprovodos pelo CONTRATANTE.

CTÁUSULA VII- DO PRAZO

7. 1 O presente controto vigororó pelo prozo 90 (novento) dios contodos
o portir do publícoçôo do extroto no controto no Diório Oficiol do
Município, conforme Cronogromo Físico opresentodo no - Posto
Técnico, respeitondo o prozo poro execuçôo dos projetos e execuçõo
do obro, conforme Termo de Referêncio.

CLÁUSUI.A VIII - DO PAGAMENIO E FORMA DE REAJUSTE

responsóvel, otrovés de otestodo no noto fiscol, fico

8.I O pogomento dos serviços executodos sero etuodo medionte
opresentoçÕo do noto fiscol de serviços/ÍoÍuro, 'l 0
fechomento do período (mês), e o monifestoçôo fo

ez) dios opós o

oss
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CONTRATANTE o prozo móximo de 05 (cinco) dios poro o emissÕo de tol
monifesloçõo.

8.'l .l - Hovendo eno no noto fiscol e/ou foturo ou descumprimento dos
condições poctuodos, o lromitoçôo do noto fiscol e/ou foturo seró
suspenso poro que o CONTRATADA odote os providencios necessórios o
suo correçôo. Possoró o ser considerodo, poro efeito de pogomento, o
doto do reopresentoçôo do foturo, devidomente conigido.

8.1.2. Quoisquer pogomentos nôo isentorôo o CONTRATADA dos
responsobilidodes controtuois.

8.2. Os preços deste controto nôo sofrerôo reo.jusies.

CIÁUSUTA IX - PENALIDADES

9.1 O inodimplemento dos obrigoçôes controtuois pelo CONTRATADA
ocorretoró o emissôo pelo CONTRATANTE de comunicoçõo expresso,
otrovés do quol se comunicoró o CONTRATADA que elo nõo estó
otendendo so lisfotoriomente os serviços controtodos.

9.2 A reincidêncio de quolquer folto nos obrigoçôes controtuois sujeitoró
o CONTRADADA o multo de oté l0% (dez por cento) sobre o volor do
noto fiscol de serviços do mês do folto, podendo este volor ser
duplicodo em coso de reincidêncio.

9.3 Em coso de inexecuçôo totol ou porciol do ojustodo, o
CONTRATADA estoró sujeito os consequêncios previstos neste controto,
olém doquelos estobelecidos no lei;

9.4 Aplicom-se, oindo, todos os penolidodes previstos no Lei 8óóó. de 2l
de junho de 1993, com suos posteriores olteroçôes.

CLAUSUIA X - DOS ACRÉSCIMOS

'10.1 A CONTRATADA fico obrigodo o oceitor, nos mesmos condições
controtuois, os ocréscimos que se fizerem necessó s nos servrÇos,
objeiivondo otender o demondo do prestoçôo de s

prozo controtuol.

Prâçâ voluntários d€ 32, §/ne - Bairro swift
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CTASUTA XI - RESCISAO CONTRATUAT.

I l.l Consideror-se-ó extinto de pleno direito o controÍo, nos seguintes
hipoteses, sempre gorontindo o CONTRATADA omplo direiio de defeso:

I l.l .1 . Término do prozo do controto;

I 1.1.2. Rescisõo uniloterol, por inexecuçoo controtuol ou por
inodimplemento dos obrigoções finonceiros por porte do CONTRATADA,
nos termos do lei.

1 1 .1 .3 Rescisõo omigóvel judiciol;

1 1.2 Este controto poderó ser rescindido de pleno
necessidode de oviso ou inierpeloçõo, judiciol ou
ossegurodo o omplo defeso nos cosos de:
o) tronsferêncio do presente controto, no todo ou em
consentimento expresso do CONTRATANTE.

direito, sem
extrojudiciol,

porte, sem

b) persistêncio por mois de trinto dios de infroções, opós oplicoções dos
multos previstos nesie controto;

c) monifesto impossibilidode por porte do CONTRATADA de cumprir os
obrigoÇões ossumidos;

d) Nos cosos de folêncio, liquidoçôo judiciol ou extrojudiciol do
CONTRATADA.

I 1.3. Além dos hipóleses previstos ocimo, o controto seró rescindido nos
cosos em que:

o) o execuçôo dos serviços for inodequodo, técnico ou
o pero cio n o lme nte;

b) Perder o CONTRATADA os condiçôes econômicos, técnicos ou
operocionois poro o odequodo prestoçôo de serviços previsios;

c) A CONTRATADA descumprir, reiterodomente, clóus s controtuois ou
dispositivos legois, concernentes o odequodo prestoçõ os servtÇos

Praçâ voluntários de 32, s/ne - Bairro swift
CEP 13041-!XrO Campinas -SP
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I I.4. A CONTRATADA decloro reconhecer todos os direitos do
Administroçôo, em coso de rescisõo odministrotivo previsto no ortigo 77
do Lei de Licitoções.

CLÁUSUTA xII- DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

i2.1. As despesos deconentes do execuçõo do presente controto
duronte o exercício finonceiro serõo suportodos por recursos
orçomentórios próprios consignodos em rubrico próprio, descriminodo
no processo SEI de n'SETEC.2O19.00000ó27-51

CLAUSUTA XIII- DO VAI-OR ESTIMADO DO CONTRATO

13.,l . O preço do controto e de R§ 53ó.391,0ó (Quinhentos e trinto e seis
mil trezentos e novento e um reois e seis centovos), sendo o mesmo
opresentodo no proposto.

13.2 Os prêÇos unitórios e totol refro reÍeridos sôo finois, nõo se
odmitindo quolquer ocréscimo, estondo incluídos no mesmo todos os
despesos e custos, diretos e indiretos, como tombém os lucros do
CONTRATADA.

CLÁUSUI.A XIV - DOS GESTORES

Ficom designodos poro ocomponhomento e fiscolizoçôo do presente
controto, nos termos do preceituodo no ortigo 67 do Lei n" 8.óóó193, os
Servidores Eng' MARCIO ROBERTO MONTEIRO, CPF sob n" 341.280.502-53
e o Engo JOSE CARTOS RAINERI, CPF sob no 0ó8.448-85, representondo o
controtodo e Sr. Vinicius José Bernordis, inscrito no CPF n'37ó.251.858-
00.

cúusurA xv - Do toRo

Elegem os portes conirotontes o Foro do Comorc Compinos/SP,
este controto,poro dirimir todos e quoisquer controvérsios oriund
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renunciondo expressomente o quolquer outro, por mois privilegiodo que
sejo.

A presente dispenso de licitoçôo reger-se-ó pelo procedimento
licitotorio reolizodo sob o modolidode de Dispenso orligo 24, inciso lV,
do Lei de Licitoçoes, por ser umo situoçôo de emergêncio.

E, por estorem de ocordo, Íoi lovrodo o presente instrumento que, lido e
ochodo conforme, voi ossinodo em 03 (três) vios de iguol leor pelos
portes, no presenço de duos testemunhos oboixo quoliÍicodos.

Compinos, 16 de morço de 2020.

Arnoldo So Poloci untor
Presidente EC

Jonoíno de rito Novoes
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Direlor Técn o Operocionol

Vonildo José Rodrigues
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Direloro Ad miniüstivo Finonceiro

Vinicius é Bernordis
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